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1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 0359/2022 

PROC. ADM. Nº 13774/2023 
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 
0359/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MARATAÍZES/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO SUL – CIM POLO 
SUL, PARA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO SAMU 192. 
 

  
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.609.408/0001-
28, com sede da prefeitura à Avenida Rubens Rangel, nº. 411, Cidade Nova, Marataízes - ES, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ROBERTINO BATISTA DA SILVA, brasileiro, divorciado, 
servidor público, portador do CPF 577.558.257-87, e Cédula de Identidade nº. 359.794, emitida pelo 
SGPC-ES, residente e domiciliado à rua Dinorah Felisberto, nº 53, bairro Acapulco, Marataízes – ES, 
CEP: 29.345-000, doravante denominado CONSORCIADO, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde criado pela Lei nº. 221/99, inscrito no CNPJ sob nº. 14.758.660/0001-40, com sede à Rua Amélia 
Maltasche s/nº., Segundo Piso, Bairro: Cidade Nova, Marataízes – ES, neste ato representado pelo Sr. 
CRISTIANE FRANÇA DE SOUZA RIBEIRO, brasileira, casada, servidora pública, portador do CPF nº. 
095.090.107-58, residente e domiciliado no Município de Marataízes - ES, CEP: 29.345-000, e de outro, 
o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, constituído sob a forma de associação 
pública, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, à Rua Siqueira Campos, nº 75, 
Centro, Mimoso do Sul, inscrito no CNPJ nº 02.722.566/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, Sr. SÉRGIO FARIAS FONSECA, 
brasileiro, casado, autônomo, e inscrito no CPF sob o nº 873.374.527-72, considerando que os valores 
contratados são suficientes para cobrir a programação de serviços de saúde do ano em curso, 
resolvem firmar o presente termo aditivo sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 - O presente instrumento tem por objetivo realizar o acréscimo de valor e da respectiva dotação 

orçamentária ao Contrato de Programa nº 0359/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 

2.1 – Fica acrescido o valor de R$ 94.221,60 (noventa e quatro mil, duzentos e vinte e um reais e 

sessenta centavos), correspondente a um acréscimo de aproximadamente 6,9632416% do citado 

contrato, conforme a Resolução CIB Nº 232/2022. 

2.2 - O valor global do contrato, após acréscimo, é de 1.447.350,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais). 

2.3 - Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 1º de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 – Fica acrescida a seguinte dotação orçamentária para custear as despesas advindas deste termo 

aditivo: 
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• Projeto/Atividade: 000009000001.1030200272.073 - PARTICIPAÇÃO NO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

• Elemento de Despesas: 33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 

CONSÓRCIO 

• Ficha: 0000102 

• Fonte de Recursos: 16000000000 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇOES FINAIS: 

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Programa nº 0359/2022. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, com as 

testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam um único efeito. 

 
 
 

Marataízes (ES), 28 de março de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Robertino Batista da Silva 

Prefeito do Município de Marataízes (ES) 
 
 

___________________________________________ 
Cristiane Franca de Souza Ribeiro 

Secretária Municipal de Saúde de Marataízes (ES) 
 

  
___________________________________________ 

Sergio Farias Fonseca 
Presidente do CIM POLO SUL 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_________________________________ 
RG:___________________    
ASSINATURA:___________________________ 
 
 
 
NOME:_________________________________ 
RG:___________________    
ASSINATURA:__________________________ 
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